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DECRETO N9 3535/80 

de 12 de dezembro de 1980 

Declara hóspede oficial do Municí 

pio de São José dos Campos , o Ex

celentíssimo Senhor Deputado JOSE 

FEL!CIO CASTELANO. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - E considerado h óspede oficial do 

Município de São José dos Campos o Excelent íss imo Senhor Deputado JOSE FE 

LICIO CASTELANO, Digníssimo ex-Secretario de Estado dos Negócios do Go

verno, ex- Secretário de Estado dos Negócios da Promoção Social do Governo 

do Estado de São Paulo, Professor Titular da Faculdade de Serviço Social " 

Ministro Tarso Dutr a " da Fundação Valeparaibana de Ensino desta cidade, ' 

que nesta data receberá o título de Professor Emérito que lhe foi outorg~ 

do pela Congregação dessa Faculdade. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

12 de dezembro de 1980. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicad 

to, aos doze dias do mes de dezembro do ano de mi 

abinete do Prefei -

Luiz 

DJ/fjr. 


